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PORTARIA Nº 039/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDORA ALINE APARECIDA 
MARCARINI. 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO o pedido formulado através do Processo Administrativo nº 
032/2024; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe nos artigos 102 e 105, §1º, inciso I, da Lei nº 
013/1990, de 06 de dezembro de 1990.  
  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Conceder a 1ª Licença Prêmio a Servidora Aline Aparecida Marcarini, 
Matrícula nº 000326, Auxiliar de Serviços Gerais do quadro de servidores efetivos 
da Câmara Municipal de Iconha, a ser paga na integralidade a partir do mês de 
fevereiro do ano de 2024. 
 
Art. 2º. A Licença Prêmio ora concedida refere-se ao quinquênio compreendido 
de 30/06/2016 a 25/02/2024, que será convertida em pecúnia, nos termos do 
artigo nº 105, §1º, inciso I, da Lei nº 013/1990, de acordo com o solicitado pela 
Servidora. 
 
Parágrafo único. O período de computo do quinquênio obedeceu a interrupção 
do período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021, em conformidade 
com a Lei Complementar n° 173/2020. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 

 
 

Ediana Carla Curitiba 
 Presidente da Câmara 

 


